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PREFEITURA MUNICIPAL

LEI N2 703/72
~ ■ - - -c

ün 14 de dezembro de 1.972.-

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas / 

por lei,

FAZ SABER que a câmara Municipal decretou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal, 

um crgdito no valor de Cr$-100.000,00 (cem mil cruzeiros) su

plementar ao orçamento vigente:

85 - 41.10.85 - Construção Clube Trabalhadores-Cr$100.000,00 

Artigo 22-0 recurso para atender ao encargo de 
que trata 0 artigo anterior, ser^ o excesso de arrecadação pre_ 

visto para 0 corrente exercício, nos termos da Lei n2 4,320. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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